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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Altera a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro
de  2021,  para  definir  os  agricultores
atendidos  pelo  Programa  Casa  Verde  e
Amarela.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021,

para definir os agricultores atendidos pelo Programa Casa Verde e Amarela.

Art.  2º  A Lei  nº  14.118,  de 12 de janeiro  de 2021,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.
1º ..........................................................................................

§  1º  Na  hipótese  de  contratação  de  operações  de
financiamento  habitacional,  a  concessão  de  subvenções
econômicas com recursos orçamentários da União fica limitada
ao  atendimento  de  famílias  em  áreas  urbanas  com  renda
mensal de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e de agricultores
familiares  e  trabalhadores  rurais  em áreas rurais  com renda
anual de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

.....................................................................................................

.

§ 4º Considera-se agricultor familiar para os fins desta Lei os
assentados,  quilombolas  e  indígenas,  entre  outros  grupos
vulneráveis, como definido no caput, nos seus incisos e no § 2º
do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação que pretendemos alterar, Lei nº 14.118, de 12 de

janeiro de 2021, fruto da conversão em lei da MP nº 996/2020, versa sobre o
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Programa Casa Verde e Amarela, que pretende abranger todas as ações de

natureza  habitacional  geridas  pela  Secretaria  Nacional  de  Habitação  do

Ministério do Desenvolvimento Regional.

 Referido Programa substituiu o Programa Minha Casa Minha

Vida, no qual havia expresso as regras para a contratação das habitações para

assentamentos, comunidades quilombolas, indígenas e agricultura familiar. No

Casa Verde e Amarela, por sua vez, é citado apenas de maneira geral, que o

público  rural  será  atendido:  “agricultores  e  trabalhadores  rurais”.  Não  há

definição sobre o programa específico para habitação rural, tampouco se tem

clareza quanto à inclusão das diferentes categorias de agricultores familiares

entre os beneficiários do programa.

Entendemos não só ser primordial especificar o público a ser

atendido pelo Programa Casa Verde e Amarela,  mas também incluir  nesse

público alvo os que se encontram em condições mais vulneráveis, como os

diferentes grupos de agricultores familiares especificados no § 2º do art. 3º da

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, entre os quais se encontram os povos

indígenas e os povos e comunidades tradicionais.  

Por  outro  lado,  entendemos que  os  procedimentos  a  serem

adotados para a contratação devem estar regulamentados em normativos que

permitam ter maior flexibilidade, e não no texto da Lei.  Sendo, portanto, de

responsabilidade do Poder Executivo.

Diante do exposto, cabe destacar que a medida proposta visa a

melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  indígenas  e  dos  povos  tradicionais,

garantindo que sejam incluídos nas políticas habitacionais  dirigidas para  as

camadas mais vulneráveis da nossa sociedade.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

2022-10892
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela; 

altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, de 13 

de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 

2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 12.024, de 

27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 de julho de 

2017, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e 

revoga a Lei nº 13.439, de 27 de abril de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Casa Verde e Amarela, com a finalidade de 

promover o direito à moradia a famílias residentes em áreas urbanas com renda mensal de até 

R$ 7.000,00 (sete mil reais) e a famílias residentes em áreas rurais com renda anual de até R$ 

84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), associado ao desenvolvimento econômico, à geração de 

trabalho e de renda e à elevação dos padrões de habitabilidade e de qualidade de vida da 

população urbana e rural.  

§ 1º Na hipótese de contratação de operações de financiamento habitacional, a 

concessão de subvenções econômicas com recursos orçamentários da União fica limitada ao 

atendimento de famílias em áreas urbanas com renda mensal de até R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) e de agricultores e trabalhadores rurais em áreas rurais com renda anual de até R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  

§ 2º Na hipótese de regularização fundiária, a concessão de subvenções econômicas 

com recursos orçamentários da União fica limitada ao atendimento de famílias na situação 

prevista no inciso I do caput do art. 13 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017.  

§ 3º Os benefícios temporários de natureza indenizatória, assistencial ou 

previdenciária não integram o cálculo da renda familiar para as finalidades previstas neste 

artigo.  

 

Art. 2º São diretrizes do Programa Casa Verde e Amarela:  

I - atendimento habitacional compatível com a realidade local, com o 

reconhecimento da diversidade regional, urbana e rural, ambiental, social, cultural e econômica 

do País;  

II - habitação entendida em seu sentido amplo de moradia, com a integração das 

dimensões física, urbanística, fundiária, econômica, social, cultural e ambiental do espaço em 

que a vida do cidadão acontece;  

III - estímulo ao cumprimento da função social da propriedade e do direito à 

moradia, nos termos da Constituição Federal;  

IV - promoção do planejamento integrado com as políticas urbanas de 

infraestrutura, de saneamento, de mobilidade, de gestão do território e de transversalidade com 

as políticas públicas de meio ambiente e de desenvolvimento econômico e social, com vistas 
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ao desenvolvimento urbano sustentável;  

V - estímulo a políticas fundiárias que garantam a oferta de áreas urbanizadas para 

habitação, com localização, preço e quantidade compatíveis com as diversas faixas de renda do 

mercado habitacional, de forma a priorizar a faixa de interesse social da localidade;  

VI - redução das desigualdades sociais e regionais do País;  

VII - cooperação federativa e fortalecimento do Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social (SNHIS), de que trata a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005;  

VIII - aperfeiçoamento da qualidade, da durabilidade, da segurança e da 

habitabilidade da construção de habitações e da instalação de infraestrutura em 

empreendimentos de interesse social;  

IX - sustentabilidade econômica, social e ambiental dos empreendimentos 

habitacionais;  

X - transparência com relação à execução física e orçamentária das políticas 

habitacionais e à participação dos agentes envolvidos no Programa Casa Verde e Amarela e dos 

beneficiários desse Programa;  

XI - utilização de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes 

tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais, a economia de recursos naturais 

e a conservação e o uso racional de energia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas 

do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 

daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 

excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos 

e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do 

art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 

familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html

	z2342791_BRASAO
	z2342791_
	z2342791_TITULO
	z2342791_AUTOR
	z2342791_EMENTA
	z2342791_DESPACHO
	z2342791_APRECIACAO
	z2342791_PUBINICIAL
	z2342791_2224054_pdf1
	z2342791_2224054_TEOR
	z2342791_2224054_pdf2
	z2342791_LEGISLACAO
	z2342791_FIMDOCUMENTO

